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RESUMO
Este texto propõe uma reflexão acerca da língua espa-
nhola na Medida Provisória (MP) 746, a qual altera 
a estrutura do ensino médio brasileiro. Nosso intuito 
é compreender como se constitui e circula o discurso 
sobre a oferta de uma língua estrangeira, entender os 
efeitos da medida governamental em sua abrangência, 
bem como discutir o itinerário formativo proposto e 
suas repercussões na sociedade. 
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Um pouco sobre a MP 746

Em setembro de 2016, a propósito de uma reformulação na estrutura 
do ensino médio no âmbito da educação básica brasileira, o Ministério 
da Educação anunciou a Medida Provisória 746 (doravante MP), cuja 
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redação apontava uma mudança na redação da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB (Lei n. 9394, de 20 de dezembro de 1996), com 
o objetivo de dar um novo formato para o ensino médio e de transformar as 
escolas que ofertam tal nível de ensino em escolas de tempo integral. Voltada 
a uma formação menos focada em conhecimentos gerais e mais específica para 
diferentes áreas, flexibilidade essa orientada pelos interesses vocacionais dos es-
tudantes, a “MP do ensino médio”, como ficou conhecida, foi, de forma muito 
rápida, convertida na Lei n. 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, alterando de 
fato a LDB e aprovando a reconfiguração da estrutura do currículo do ensino 
médio a partir de três disciplinas obrigatórias (matemática, português e inglês), 
consideradas básicas, e até cinco itinerários formativos,14 ofertados conforme a 
disponibilidade dos sistemas de ensino e das condições locais e regionais e de 
livre escolha do estudante, que tem a obrigação de cursar, no mínimo, um deles.

Muito embora toda a repercussão negativa e os protestos ocorridos2
5 du-

rante seu trâmite, do anúncio da MP à sua conversão em lei, passaram-se não 
mais do que seis meses, tempo ínfimo para uma mudança tão significativa em 
um sistema de ensino nacional, ainda mais em se considerando a precária infra-
estrutura da rede de ensino pública brasileira e a falta de valorização dos docen-
tes. Nesse entremeio, ideias e posições divergentes confrontaram-se com relação 
à proposta da autonomia dos estudantes quanto aos itinerários formativos, da 
formação técnica-profissionalizante no ensino básico, das condições das escolas 
para o funcionamento em turno integral. Discursos da ciência, da história da 
educação brasileira, do senso comum, da religião, da moralidade3

6 conflitaram-se. 

1 Art. 4º da Lei n. 13.415, de 16 de fevereiro de 2017: “[...] I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemáticas e suas tecnologias; III - ciências da natureza e suas tecnologias; IV - ciências 
humanas e sociais aplicadas; V - formação técnica e profissional”.

2 As condições de produção apresentavam-se favoráveis à rápida tramitação e aprovação, posto 
que o Brasil mergulhava em uma das maiores crises políticas já vividas: protestos contra 
corrupção, processo de destituição do poder da Presidente da República, Dilma Rousseff, o 
projeto do novo governo, etc.

3 Cabe destacar que, no início do ano de 2017, o governo brasileiro recebeu de relatores da 
Organização das Nações Unidas (ONU) um documento que denuncia a forma como as 
iniciativas legislativas do país vêm sendo articuladas no âmbito educacional. No documento, 
a ONU refere-se ao Movimento Escola sem Partido e alerta o país sobre o teor do referido 
projeto de lei, afirmando que ele conduz, em seus objetivos principais, à violação aos direitos 
de expressão nas salas de aula, sugerindo uma possível censura nesses espaços.
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Tais questões nos encaminham ao nosso objetivo neste artigo: disciplinas 
como língua espanhola, artes, educação física, sociologia e filosofia foram arbitra-
riamente excluídas do rol do que deveria ser ensinado e, em alguns casos, forçosa-
mente reincluídas no documento, conforme a repercussão pública, atualizando, 
no fio do discurso, um debate histórico sobre políticas de ensino e políticas de ci-
ência (GUIMARÃES, 2003), que muito revela sobre o modo pragmático como 
se administra e se gere a produção do conhecimento no Brasil: quais disciplinas 
devem ser ensinadas na escola e para que (ou para quem) elas servem?

O que está em jogo quando se define que o conhecimento necessário à 
formação do sujeito é um e não outro? O que está em jogo quando se mede a 
validade dos saberes de diferentes ordens para a formação cidadã? Que parcela 
do saber poderá ser acionada/acessada por esse sujeito na escola? Qual é a con-
cepção de sujeito e de cidadania em funcionamento nesse processo? A escola é, 
por excelência, o espaço em que o Estado põe em funcionamento sua relação 
com a ciência, por meio do aparato da escrita (ORLANDI, 2002), e onde é 
construído – ou talvez fixado, legitimado – o imaginário de cidadania. Por 
seu turno, políticas públicas como essa se configuram como “projeção de um 
desejo” (ORLANDI, 2002, p. 227), sendo afetadas pelo modo como o Estado 
concebe e gerencia suas relações, na tentativa de administrar as diferenças que 
são constitutivas do sujeito e do sentido.

A quem interessa a flexibilização do currículo do Ensino Médio?

No que diz respeito à língua espanhola, foco deste artigo, a exclusão e a 
reinclusão da disciplina indicam, de antemão, um gesto político de desvalorização 
da língua no território brasileiro e um apagamento da Lei n. 11.601, do ano de 
2005, assinada pelo então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que determinava 
obrigatória a oferta por parte das escolas de ensino médio e facultativa a matrícula 
por parte dos alunos. Como consequência disso, foi provocado um significativo 
desequilíbrio em meio a um corpo docente em formação e a um mercado de tra-
balho em construção. E, nesse caso, novamente as perguntas se colocam: por que 
a manutenção do inglês e a retirada do espanhol? Por que apenas o inglês como 
língua estrangeira no rol das disciplinas básicas? O que está em jogo quando se 
define que a língua estrangeira necessária ao cidadão é uma e não outra? 
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Se colocado lado a lado à proposta dos itinerários formativos, que orien-
tam e são orientados por aspectos vocacionais dos estudantes, bem como às 
disciplinas que também foram envolvidas na discussão a respeito da (não) 
obrigatoriedade e do que é básico (a maior parte delas ligadas à área de Ciên-
cias Humanas), observamos que o gesto político de valorização do inglês em 
detrimento do espanhol tem, como pano de fundo, talvez, um imaginário de 
sujeito que deva ser preparado para o mercado de trabalho em que impera a 
ideia do empreendedorismo, já que, em se tratando da forma-sujeito capitalis-
ta, não podemos deixar de considerar as condições de produção de um mundo 
globalizado. Nesse caso, o pouco privilégio conferido às Ciências Humanas 
significa como efeito do modo de o poder público conceber ciência e tecnolo-
gia, com base em um ponto de vista utilitarista, e a valorização do inglês em 
relação ao espanhol relaciona-se com o tratamento dado ao inglês como língua 
franca, aqui compreendida como aquela praticada para o intercurso comum 
entre falantes de línguas diferentes (GUIMARÃES, 2007).

O fato que se instala nessa problemática é a contradição no interior 
das políticas públicas para a educação. Se partirmos do pressuposto de que 
o “Brasil é um país multilíngue” (GUIMARÃES, 2018, p. 22), a oferta do 
ensino de diferentes línguas na escola seria um investimento necessário; no 
entanto, os mesmos candidatos ao ensino médio integral que podem/devem 
fazer escolhas no tocante aos itinerários de aprendizagem possíveis não po-
dem/devem escolher a língua ou as línguas a serem estudadas. A contradição 
está posta, ela resulta também de um funcionamento ideológico bem espe-
cífico, regulando o que pode/deve ser acessado na escola e o que não pode 
nem deve sê-lo.

Compreendemos que as consequências dessa política de governo (de Es-
tado?) serão observáveis nos próximos anos, pois ela repercutirá fortemente 
na formação de cidadãos e na intensificação das divisões sociais coladas aos 
modos de repartir os saberes. Fato é que, embora a política se inscreva onde os 
sentidos se dividem e, no caso das políticas públicas, que elas sejam formula-
das por meio de um imaginário de consenso (ORLANDI, 2010), daquilo que 
organiza e mantém o vínculo social, do que se formula como o que é válido 
para todos, o próprio gesto de definir o que é comum acaba por reinscrever a 
diferença. 
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Rancière (2009), tratando da partilha do sensível, explica que, no mes-
mo gesto de definição do que é comum e compartilhado, se define também 
quem pode e quem tem condições de ter acesso, ou seja, como uns e outros 
tomam parte da partilha. Como consequência, tem-se uma regionalização do 
público (ORLANDI, 2010), uma verticalização, uma divisão cujos efeitos 
incidem na ordem do desigual: uma língua e não outra, uma disciplina e não 
outra, uns sentidos e não outros. Uma norma, uma direção, e não outras. 
Observa-se aí, de certo modo, um dado esvaziamento dos sentidos de auto-
nomia postos em funcionamento na proposta, já que esta só pode ser exercida 
quando se têm múltiplas opções.47 Isso, no entanto, não significa uma crítica 
às demais disciplinas, mas configura uma ponderação de que a desvalorização, 
em se tratando de políticas públicas, também é uma forma de negar o acesso 
ao ensino, com todas as consequências que isso possa ocasionar.

Por outro lado, assistimos também a históricas práticas sociais, como se 
as elites retomassem o poder que antes era seu, só que agora de modo autoriza-
do pelo Estado (ou governo?), já que as escolas públicas certamente não alcan-
çarão os patamares de múltipla escolha, os quais as escolas privadas, por sua 
vez, não deixaram de acessar. Há uma falsa aparência, em nome do nacional e 
do oficial, que remete os cidadãos à ideia de consenso, de direitos iguais para 
todos. No entanto, a divisão social do trabalho revelará o crescimento de um 
abismo entre as diferentes classes sociais, demarcando quem pode/deve estar 
preparado para ingressar na universidade e quem não pode nem deve fazê-lo. 

4 Ainda que não seja nosso objetivo, não podemos deixar de mencionar também a ausência de 
diálogo do poder público com a sociedade civil ou com os profissionais da educação durante 
o trâmite da MP, o que faz com que a brevidade do processo e o tratamento dado a certas 
disciplinas sejam apenas indicativos de um modo político, parafraseando Pêcheux (2002), 
de reafirmar o Estado e suas instituições como polo privilegiado de resposta às necessidades 
das coisas-a-saber. No nosso gesto de interpretação, não convocar a debater e não dar voz aos 
profissionais responsáveis pela produção do conhecimento é uma forma de desautorizá-los 
em suas competências, o que, nas condições de produção que descrevemos, esvazia os senti-
dos da própria mudança que está sendo proposta. Na mesma medida em que se propõe uma 
formação básica em que aptidões vocacionais sejam experimentadas e fortalecidas com base 
na inscrição do sujeito em itinerários de estudo, apaga-se a importância do sujeito produtor 
de conhecimento e, consequentemente, do saber técnico e profissional, particularmente, o 
que se relaciona com as licenciaturas, responsáveis por todo o processo de ensino-aprendiza-
gem nas escolas.
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é pelo trabalho da memória coletiva que produz efeito em nós, na 
contemporaneidade, que percebemos a reinscrição de um movimento de 
retorno ao tecnicismo5

8 na escola, determinando que, no ensino médio das 
escolas públicas, seja imposto o ensino técnico e a promoção desses jovens 
ao mercado de trabalho já aos 18 anos. Isso para não falar dos jovens que 
ingressam no mercado de trabalho aos 16 anos ou antes disso e que não po-
derão acessar o ensino médio integral, pois não irão dispor de tempo integral 
para fazê-lo, ficando assim à margem do sistema e reproduzindo as condições 
impostas aos mais pobres desde o período inicial da colonização do Brasil. 
Conforme Palaro, “nota-se, tanto na época do Brasil colônia quanto do Brasil 
Reinado, a interdependência entre a economia e a aprendizagem de ofícios, o 
que foi aprofundado no início do período republicano” (2014, p. 26).

A criação dos institutos de ensino técnico e profissional no Brasil remete 
à formação do “operariado” no país, e esse sujeito operário não é filho da elite, 
da classe abastada da sociedade, ele é filho dos “desfavorecidos”, como aponta 
o texto do Decreto 7.566, de 23 de setembro de 1909 (BRASIL, 1909), que 
cria as Escolas de Aprendizes e Artífices, para o ensino profissional e primário 
gratuito no país:

Considerando: que o augmento constante da população das 
cidades exige que se facilite às classes proletarias os meios 
de vencer as dificuldades sempre crescentes da lueta pela 
existencia: que para isso se torna necessario, não só habilitar 
os filhos dos desfavorecidos da fortuna com o indispensavel 
preparo technico e intelectual, como faze-los adquirir habitos 
de trabalho proficuo, que os afastara da ociosidade ignorante, 
escola do vicio e do crime; que é um dos primeiros deveres do 
Governo da Republica formar cidadões uteis à Nação: [...].

5 Um trabalho que aborda a questão do desenvolvimento da educação tecnicista/tecnológica 
na perspectiva do entrelace entre AD e HIL é a dissertação intitulada “A Língua útil para o 
trabalho: no entremeio e sentidos da Educação Profissional e Tecnológica e do Ensino de 
Língua Portuguesa”, de autoria de Elisandra Aparecida Palaro, orientada pela professora 
Mary Neiva Surdi da Luz e defendida no ano de 2014, no Mestrado em Estudos Linguísti-
cos, da Universidade Federal da Fronteira Sul.
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Será que tomadas de posição como essa do governo brasileiro no início 
do século XX ainda ressoam no Brasil do século XXI? Será que esse novo mo-
delo de ensino médio não é apenas uma reprodução do conceito de educação, 
com seus fins e objetivos muito próximos ao que tínhamos no passado? Esse 
processo, cíclico, tal como o entendemos, representa o pensamento governa-
mental brasileiro que perdura há décadas, perpassando diversas diretrizes que 
legislam sobre o ensino. Outro caso, por exemplo, é o Decreto-lei n. 4.073, 
de 30 de janeiro de 1942 (Lei orgânica do Ensino Industrial), promulgada no 
Período Vargas, que apresenta, no capítulo I, a respeito dos conceitos funda-
mentais sobre o Ensino industrial, a seguinte formulação: 

Art. 3º O ensino industrial deverá atender:

1. Aos interesses do trabalhador, realizando a sua preparação 
profissional e a sua formação humana.

2. Aos interesses das empresas, nutrindo-as, segundo as suas 
necessidades crescentes e mutáveis, de suficiente e adequada 
mão de obra.

3. Aos interesses da nação, promovendo continuamente 
a mobilização de eficientes construtores de sua economia e 
cultura. (BRASIL, 1942, destaques nossos)

Nessa, como em outras leis posteriores, o interesse da nação em formar 
mão de obra para atender aos interesses das empresas continua muito eviden-
te. Na Lei n. 5.602, de agosto de 1971, ao se discorrer sobre as disciplinas, 
áreas de estudo que constituirão cada grau do currículo escolar, dispõe-se que 
“observadas as normas de cada sistema de ensino, o currículo pleno terá uma 
parte da educação geral e outra de formação especial” (que direciona para o 
trabalho), sendo que, no trecho que dispõe a lei no ensino de segundo grau 
(atual ensino médio), a parte predominante deveria ser a parte de formação 
especial, que, conforme o artigo 2º:        
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a) Terá o objetivo de sondagem de aptidões e iniciação para o 
trabalho, no ensino de 1º grau, e de habilitação profissional, 
no ensino de 2º grau;

b) Será fixada, quando se destina a iniciação e habilitação 
profissional, em consonância com as necessidades do mercado 
de trabalho local ou regional, à vista de levantamentos 
periodicamente renovados. (BRASIL, 1971, destaques nossos)

A necessidade de atender ao mercado de trabalho é sempre destacada nos 
termos das leis que versam sobre a educação profissional do país, como po-
demos observar não somente nas leis que já apresentamos aqui, mas também 
nas posteriores a elas. A MP 746, de 2016, ao tratar de “itinerário formativo”, 
orienta que ficará a critério dos sistemas de ensino ofertar ao aluno a possibi-
lidade de uma formação com “ênfase profissional e técnica”, não apontando 
explicitamente para a formação de mão de obra para atender à necessidade das 
empresas. No entanto, o documento deixa claro que essa oferta considerará: “a 
inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes 
de simulação, estabelecendo parcerias”.  é o “mercado” determinando o que 
pode e deve ser ensinado nas escolas,69 ou, melhor dizendo, determinando a 
quem cabe o topo da cadeia produtiva e a quem cabe perpetuar o ciclo de mão 
de obra “barata”. Nesse caso, são os alunos de escolas públicas aqueles que, 
provavelmente, estarão fadados a não ter acesso a conhecimentos que permi-
tam a reflexão, o que também torna distante a possibilidade de quebra do pa-
radigma previamente elaborado, pois a lei coloca que um itinerário formativo 

6 “Devemos nos lembrar de que um dos antecedentes da MP, posteriormente transformada 
em lei, foi a realização em Manaus de um seminário nacional, em outubro de 2015, com o 
propósito de discutir a reformulação do Ensino Médio. Esse seminário foi promovido pelo 
CONSED e patrocinado pelo Banco Itaú. Participaram, dentre outros, o presidente do 
Conselho Consultivo da Faculdade Pitágoras, a presidente do Movimento Todos pela Edu-
cação, um superintendente executivo do Instituto Unibanco, um diretor do Instituto Ayr-
ton Senna e uma pessoa responsável pelas ações sociais do Itaú BBA. Não é difícil concluir 
que, naquele momento, já se delineava uma política educacional alinhada com interesses 
privatistas, pois, se fosse de outra maneira, os integrantes do seminário seriam predominan-
temente gestores da educação pública” (COSTA, 2017, p. 148).
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diversificado somente se dará mediante a disponibilidade de vagas na rede. 
Como sabemos, a situação da maioria das escolas brasileiras hoje não permite 
que o aluno escolha, apenas que ele se adapte ao disponibilizado, como é o 
caso da oferta de língua estrangeira.   

De língua estrangeira à língua adicional

Quando tratamos da denominação “língua estrangeira” estamos tratan-
do, conforme Coracini (2014), daquilo que, enquanto objeto de saber, se co-
loca em contraste com uma língua considerada materna e precisa do aprendi-
zado em contexto formal, o que, em tese, não é natural ao sujeito. Em análise 
de discurso, no entanto, nem a língua materna coincide necessariamente com 
a língua nacional, ensinada na escola, como é o caso da língua portuguesa e da 
sua escrita, com todas as regras gramaticais, nem a língua estrangeira precisa 
ser necessariamente uma língua de outro território geográfico. Estrangeiro ao 
sujeito pode ser a própria língua nacional, por exemplo, quando se considera 
que o saber não inscreve memória, ou, em outras palavras, que não significa, 
não faz sentido (ORLANDI, 2002). 

A par disso, há, nos sentidos da palavra “estrangeiro”, uma significação 
referente ao outro, e é para a inscrição em outro objeto simbólico e pelo de-
sejo do outro, pelo desejo da alteridade (CELADA, 2013) que se ensina e se 
aprende língua estrangeira. Nesse sentido, à definição de língua estrangeira7

10 

como a língua do outro corresponde a um funcionamento do ensino de lín-
guas direcionado para a relação de alteridade, estabelecida ao se perguntar 
que língua é essa do outro, quem é esse outro, quem sou eu nessa relação, que 
relações se estabelecem entre os saberes de uma língua e outra, entre tantas 
questões aí imbricadas.

“Estrangeira” determina “língua”, adjetivando-a, diferenciando-a das 
demais, retirando-a do lugar comum de língua. Ao adjetivo, no masculino, 
tal como aparece nos dicionários de língua portuguesa, produzidos no Brasil 

7 Não nos deteremos na discussão sobre nomeação e determinação de língua, nos interessa 
é propor uma reflexão sobre os deslizamentos de sentidos para “língua adicional”, conferir 
Leffa e Irala (2014).
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e para brasileiros, está colada, por derivação no sentido figurado, a palavra 
“estranho”. é pelo contato com o que lhe é estranho que o sujeito na escola 
toca o diferente, é nessa relação que ele acessa o processo de alteridade que, 
em nosso entender, está ligado ao processo de formação identitária de um 
cidadão. é pelo ensino/aprendizagem da língua do outro que o sujeito se dá 
conta de quem ele é e que língua é essa que ele conhece como a sua língua 
materna, nacional, oficial, ou seja, toma consciência de sua própria língua. Por 
esse processo, tem a possibilidade de adentrar um espaço pleno em diferenças 
e contradições, e, por ele, ser capaz de conhecer e reconhecer as semelhanças e 
diferenças entre diferentes línguas e grupos sociais, de respeitar o outro que lhe 
é estranho, diferente. Trata-se de um lugar privilegiado no interior da escola 
para que se desenvolva a formação identitária de um sujeito em relação aos 
seus pares e aos outros. Afinal, “quando mudamos de uma língua para outra, 
mudamos não só nossas palavras, mas também os nossos gestos, o nosso tom 
de voz e a nossa maneira de ser” (LEFFA; IRALA, 2014, p. 31).

No entanto, em tempos de globalização, mundialização e velocidade de 
informações via rede mundial de computadores, parece que o termo “estran-
geira” para determinar a língua do outro se esvazia um pouco. Para Leffa e 
Irala (2014), dizer língua estrangeira é trazer à baila as relações geográficas 
que aproximam, distanciam ou separam nações e línguas distintas, o que, na 
contemporaneidade, já não se realiza da mesma forma, pois os sujeitos em 
processo de aprendizagem suplantam as distâncias, via internet, tendo fácil 
acesso a diferentes línguas e a diferentes práticas sociais que elas engendram. 
“Além do mais, no mundo conectado de hoje, com a expansão dos meios de 
comunicação de massa, da internet, do cinema, dos games, das redes sociais, 
podemos estar mais próximos da língua de um país distante do que de um país 
vizinho” (LEFFA; IRALA, 2014, p. 32, grifo dos autores). 

De fato, os autores defendem a nomenclatura atualmente utilizada nos 
documentos oficiais como a que melhor responde às demandas e contingên-
cias do ensino de língua ou línguas do outro na escola. Para Leffa e Irala 
(2014), ensinar a língua do outro, para uma turma de alunos na escola, sig-
nifica ensinar uma língua diferente para quem já conhece a sua língua, e esse 
processo pressupõe então que se nomeie a língua. Nomear é distinguir, é dar 
existência. Segundo Rancière (1992, p. 74), “um nome identifica, ele não 
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classifica”, desencadeando um processo de identificação e, consequentemente, 
de diferenciação, com o que está posto no referente que precede o nome e que 
possibilita que ele signifique no interior de um dado grupo social. 

Por tudo isso, é possível dizer que o que antes se nomeava como “língua 
estrangeira” no currículo escolar brasileiro, hoje se nomeia “língua adicional”, 
não havendo classificação alguma, nem mesmo julgamento entre o que seria 
melhor ou pior, pois, para Leffa e Irala (2014, p. 33, grifos dos autores), es-
tamos diante de “um conceito maior, mais abrangente, e possivelmente mais 
adequado: o de ‘língua adicional’”. Referimo-nos a diferentes momentos só-
cio-históricos, com diferentes condições de produção, os quais demandam, 
também à língua, funcionamentos outros. Não se trata apenas da mudança 
de um nome, de um determinante/adjetivo para “língua”, e sim do resultado, 
mais ou menos consciente, de um trabalho sobre o funcionamento da língua 
do outro no ensino escolar, com todas as relações que esse trabalho simbólico 
engendra na formação de cidadãos brasileiros. Ao se adicionar a aprendizagem 
de mais uma língua, no sentido de “acrescentar” – acrescentar novas possibili-
dades lexicais, sintáticas e de práticas sociais específicas –, há também a valori-
zação de um saber já existente no interior de um dado grupo social. 

Dizer língua adicional é dizer língua que acrescenta ou que se acrescenta, 
mas é também dizer que tudo o que é acrescido pode ser interpretado como 
“acessório”: como está posto na primeira acepção para a palavra “adicional” no 
Dicionário Houaiss Eletrônico (2009). é pelo “efeito palavra-puxa-palavra”, tal 
como explicitam Petri e Scherer (2016), que buscamos a definição de acessó-
rio, enquanto adjetivo (determinante de língua), em uma relação sinonímica 
com “adicional” (reconhecendo que todo o sinônimo é parcial). No Dicio-
nário Houaiss Eletrônico (2009), adicional é o “1 que se junta ao principal; 
suplementar, adicional, anexo. 2 Derivação: por extensão de sentido. Que tem 
importância menor; secundário, dispensável”. Essa é uma reflexão importante 
que nos coloca diante da maior ou menor importância do ensino de línguas 
na escola e que reflete diretamente nas políticas públicas para formação de 
professores de línguas, direcionando para um lado ou para outro, fortalecendo 
ou desestabilizando práticas sociais instituídas como formadoras de sujeitos 
cidadãos brasileiros capazes de se relacionar com os outros, com sujeitos de e 
em outras línguas. 
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A questão concernente aos modos de nomear a língua ou as línguas per-
manece em aberto, e isso é bastante produtivo, pois sempre se pode avançar nas 
discussões; no entanto, no tocante ao que determina a língua como língua a ser 
ensinada na escola, precisamos ficar atentos a cada movimento de nomeação, 
porque ele determina também o lugar destinado a ela na formação de sujeitos ci-
dadãos. Afinal, a quais interesses servimos quando ensinamos línguas adicionais? 
Que línguas são essas e a que parcela de língua tem acesso os alunos das nossas 
escolas? Que país é esse que nomeia a língua do outro como adicional a sua? 

Ressonâncias da Lei em relação à oferta de língua estrangeira/
língua adicional

Na sequência, buscamos trazer à tona alguns posicionamentos da socie-
dade brasileira a respeito da reforma do ensino médio, contrapondo os discur-
sos de especialistas com outros discursos, procurando evidenciar, pelo menos, 
duas questões discutidas neste trabalho: a) os modos de nomear a língua, nos 
deslizamentos de sentidos entre “língua estrangeira” e “língua adicional”; e b) 
a questão da retirada da obrigatoriedade da oferta de língua espanhola. 

No tocante às associações científicas, apresentamos trechos de cartas de 
repúdio à MP746, publicadas pela Associação Nacional de Pós-Graduação e 
Pesquisa em Letras e Linguística (ANPOLL) e pela Associação de Linguística 
Aplicada do Brasil (ALAB).

Recorte 01

Carta de Repúdio da ANPOLL:
Entre os componentes a serem flexibilizados na oferta estão as diferen-

tes línguas estrangeiras modernas (espanhol, francês etc), sendo obrigatório 
somente a oferta de língua inglesa. Se a MP proposta pelo atual governo é, se-
gundo seus próprios argumentos, “pensar a parte diversificada dos currículos”, 
a forma como está sendo encaminhada a integração de uma base curricular co-
mum fragiliza imensamente a articulação dos contextos sócio-históricos cultu-
rais, uma vez que não privilegia, de forma alguma, os saberes regionais. Como 
ficam as regiões territoriais de fronteira que têm em comum a língua espanho-
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la? Isso sem mencionarmos as comunidades quilombolas e escolas indígenas. 
A oferta exclusiva do inglês como língua estrangeira pressupõe o incentivo 
ao monolinguísmo e implementa uma política excludente no que se refere 
ao ensino de línguas [...] O retrocesso a um monolinguísmo privilegia ape-
nas o âmbito econômico que atende a uma lógica neoliberal do mercado 
financeiro.(...) como ficariam contempladas as relações históricas e cultu-
rais, inclusive de produção intelectual e reciprocidade econômica, entre os 
países latino-americanos? (ANPOLL, 2016, destaques nossos)

Recorte 02

Carta de Repúdio da ALAB:
Em relação às alterações que a MP 746 propõe à LDB, a ALAB, levan-

do em consideração manifestações de seus membros via e-mail e comunida-
des virtuais, registra seu posicionamento contrário às reformas especificadas 
abaixo: Imposição da oferta da língua inglesa como obrigatória a partir 
do sexto ano do ensino fundamental e no ensino médio: não obstante a 
necessidade de oferta dessa língua adicional em face ao seu papel como 
língua franca em processos de construção de significados ao redor do 
mundo, compreendemos que a obrigatoriedade de sua oferta desconsi-
dera a prerrogativa de que as línguas adicionais a serem ofertadas nas es-
colas públicas devem ser escolhidas a partir de questões socais, culturais 
e históricas que atravessam as comunidades escolares nas mais diversas 
regiões do brasil. Ao desconsiderar a heterogeneidade de contextos e vozes 
que devem orientar a escolha da(s) línguas adicionais a serem ofertadas nos 
diversos ciclos da educação básica, a imposição de oferta da língua inglesa 
desrespeita o multilinguismo e plurilinguismo que caracteriza a sociedade 
brasileira. (ALAB, 2016, destaques nossos)

Os recortes 01 (R1) e 02 (R2) das cartas das associações nacionais apre-
sentados são representativos de grupos de estudiosos, professores e linguistas 
e demonstram a indignação com o que está posto na MP 746, nos deixando 
ver o quão complexa é a questão do nome da língua. Trata-se de uma questão 
histórica, linguística e cultural que, ao sofrer alterações, provoca deslizamentos 
de sentidos, funcionando “ainda” como língua estrangeira e “já” como língua 
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adicional. De fato, as associações destacam que as mudanças da educação bá-
sica, principalmente as que se referem ao ensino médio, foram realizadas de 
maneira autoritária e arbitrária, demarcando o desrespeito com a história do 
Brasil em suas relações com os outros países da América Latina. 

Essa posição, por sua vez, também é apontada em diversas outras cartas 
e notas de repúdio que foram colocadas a público por docentes de diferentes 
instituições universitárias. Apresentamos, a seguir, recortes com manifestações 
de grupos de professores de instituições de ensino superior sobre esse tema, 
especialmente daquelas que possuem cursos de formação inicial de professores 
em Língua Espanhola e/ou setores (departamentos) de Língua Espanhola:

Recorte 03

Nota de Repúdio dos professores do Setor de Espanhol do Instituto de 
Letras da UERJ

A medida, de forma autoritária, se propõe a fazer mudanças no Ensino 
Médio e no Ensino Fundamental, sem ouvir todos os envolvidos no processo 
de formação de professores para esses níveis de ensino e nem os que atuam 
diretamente com os alunos da educação básica [...] Essa Medida Provisória 
746/2016 ignora os pressupostos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 9394/96, em particular no que concerne ao ensino de línguas es-
trangeiras na escola. Esse ato unilateral afasta-se dos ideais de ampliar a 
formação de cidadãos autônomos e participativos de uma sociedade in-
clusiva, uma vez que lhes retira direitos de escolha garantidos por várias 
legislações. Ignora, ainda, na medida em que não a prioriza, a integrali-
zação linguística do brasil na América do Sul, explicitada em protocolos de 
intenções do MERCOSUL e materializada em congressos, grupos de pesquisa 
e projetos. (UERJ, 2017, destaques nossos)

Recorte 04

Carta de Repúdio da área de Espanhol, do Curso de Letras Licenciatura 
em Espanhol da UFSM, em conjunto com sua Coordenação e o Departamen-
to Letras Estrangeiras Modernas.
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Nestes 25 anos de história recente do ensino de Espanhol, tendo o Tratado 
de Assunção como propulsor da expansão do ensino de Espanhol no Brasil, a 
língua espanhola tornou-se mais próxima. Seu ensino e expansão no sistema 
educativo brasileiro nos possibilitaram uma nova postura identitária, con-
tribuiu para que passássemos olhar de frente e com respeito nossos países 
vizinhos. A comunidade acadêmica, as escolas, os institutos passaram a organi-
zar e fomentar intercâmbios de estudantes e docentes. Fortaleceram-se as redes 
acadêmicas entre docentes e alunos universitários. Instalou-se uma outra dinâ-
mica de trabalho e cooperação com a comunidade acadêmica das universidades 
da Região. [...] O artigo 13 da Medida Provisória 746, ao ser revogado, fere 
a todos nós professores formadores, professores em atuação na educação 
básica, estudantes de licenciaturas, em especial, os do curso de Espanhol. 
Toda produção e dedicação de professores na pesquisa, ensino e extensão 
estão em risco. As expectativas de nossos estudantes de Letras – Espanhol estão 
certamente afetadas. A ruptura neste processo é uma ruptura com a nossa 
identidade latino-americana. É a fragilização do processo de internacio-
nalização nas universidades, que se não apoiarem as licenciaturas em Letras, 
neste momento crítico, estarão contribuindo ainda mais para a precarização do 
Ensino Médio e ao retorno da oferta de única língua estrangeira obrigatória, o 
que é um paradoxo frente a um mundo contemporâneo cada vez mais pluri-
língue, mais tecnológico e mais intercultural. (UFSM, 2017, destaques nossos)

O posicionamento desses setores do ensino superior, além de reafirmar 
que a reformulação do ensino não atende à realidade linguístico-cultural de 
nosso país e à necessária relação com os países vizinhos, dá-nos a conhecer 
um discurso especializado, que traz o movimento de sentidos entre língua 
estrangeira e língua adicional, explicitando o comprometimento dos cursos 
de formação de professores com uma política linguística internacional séria. 
Observamos, ainda, que os representantes das instituições apontam para uma 
redução no mercado de trabalho para os professores de língua espanhola, uma 
vez que a escola se constitui como principal local de atuação dos licenciados 
em Letras Espanhol. Há um investimento muito grande nos últimos anos 
para que uma política governamental (e aqui, de fato, é de um governo em 
específico, e não de um Estado forte e de direito) considere tudo como “terra 
arrasada” e implemente uma proposta que desconsidere a nossa história.
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Frente a inúmeras polêmicas sobre o tema, a grande mídia esmerou-se 
em explicar as mudanças do ensino médio, como podemos ver a seguir, com 
base nos títulos e subtítulos de reportagens.

Recorte 05
Entenda a reforma do ensino médio - Medida provisória recebeu 567 

emendas e Congresso aprovou novas regras mantendo todos os eixos do texto 
original. Texto foi sancionado em 16 de fevereiro. (FAJARDO, 2017, desta-
ques nossos, Site G1)

Recorte 06
Entenda as principais mudanças da reforma do Ensino Médio - Texto 

aprovado pelo Senado, que segue para sanção do presidente Michel Temer, 
divide conteúdo em duas partes: disciplinas comuns e de área de interesse do 
aluno. (ZERO HORA, 2017, destaques nossos)

Recorte 07
Temer sanciona lei para novo ensino médio: 100% de aprovação. 

(AMORIN, 2017, destaques nossos, Site UOL)

As reportagens veiculadas nas capas e que recebem destaque nos jor-
nais/sites de notícias são brandas, desconsiderando as consequências políticas 
e sociais em relação ao assunto. Na maioria das vezes, não apontam a polêmi-
ca, apenas agem como um “manual de instruções”, um “tira dúvidas” sobre 
as mudanças no ensino. A mídia interpela o sujeito a “entender” o que está 
acontecendo e, ainda, traz o apagamento da polêmica ao destacar, no título 
apresentado no recorte 07, que a lei possui “100% de aprovação”. Mais uma 
vez, estamos diante do trabalho da mídia que fomenta a política do consenso 
em nome de interesses da ideologia dominante ou “de não se sabe bem o quê”. 
Vozes dissonantes a esse posicionamento da mídia hegemônica somente têm 
lugar em espaços destinados aos “artigos de opinião” em blogs e/ou espaços 
de menos destaque. Vejamos, nos recortes a seguir, títulos de alguns de textos 
apresentados nesses espaços.
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Recorte 08
como destruir o ensino médio (SILVA, 2016, destaques nossos, Cor-

reio do Povo)

Recorte 09
A reforma que deseduca (SILVA, 2016, destaques nossos, Correio do Povo)

Recorte 10
Medida Próvisória nº 746: temeridade para a educação
Relegar a língua espanhola a uma mera opção é sinal evidente de que o 

Brasil não valoriza sua relação com a América Latina (FOLHA DE LONDRI-
NA, 2016, destaques nossos)

é nesses espaços que a polêmica, já apontada por especialistas, professores 
e associações científicas, toma corpo e é apresentada ao público-leitor, espaço 
esse no qual a “opinião” pode ser atribuída a um sujeito específico, posto que 
são colunas assinadas e que não representam o posicionamento do veículo de 
imprensa em que os textos estão publicados.

Considerações finais

Em relação às mudanças no ensino propostas na Lei n. 13.415 e na 
BNCC, Costa afirma: 

Apesar de estarmos em uma conjuntura nada animadora, eu 
prefiro pensar nas eventuais contingências que podem afetar 
os rumos estipulados pela Lei n. 13.415 e pela BNCC. As 
políticas educacionais deveriam ser políticas de Estado e não 
de governo; como ainda não é assim que funciona no Brasil, 
há mais chances de serem revertidas. Os governos podem durar 
mais ou durar menos, mas passam. Como diz o ditado popular: 
não há mal que sempre dure! Evidentemente, não se trata de 
cruzar os braços e esperar novos tempos na política. Precisamos 
fazer a nossa parte, precisamos lutar. (COSTA, 2017, p. 154)
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Nossa reflexão busca inscrever-se nesse espaço de luta, levando em conta 
as contradições e construindo, com nossos colegas, a resistência às políticas de 
governo que não levam em conta a nossa história e que não se responsabilizam 
por todos os investimentos que o Estado já fez na construção de um ensino 
médio que se voltava para a diminuição das desigualdades sociais. Essa polí-
tica também coloca em xeque as relações internacionais já constituídas entre 
o Brasil e os demais países da América Latina, em sua maioria com a língua 
espanhola como oficial e nacional. E, por último, o que nos toca em especial: 
a política governamental que se aproveita de uma renomeação da língua es-
trangeira, promovendo o deslizamento para os sentidos de língua adicional, 
desqualificando-a e retirando dela o espaço historicamente conquistado no 
interior do ensino médio. Quanto aos cursos de Letras deste país, lugares de 
resistência no interior do próprio sistema, mantêm os esforços em compre-
ender o que está acontecendo na história do tempo presente e a busca de 
alternativas para resistir.
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CONTRADICTION, STRUGGLING, RESISTANCE: 
REFLECTIONS ON THE EXCLUSION OF THE 
SPANISH LANGUAGE OF THE CURRICULUM 

OF THE BRAZILIAN HIGH SCHOOL

ABSTRACT
This text proposes a reflection on the Spanish language 
in Provisional Measure (PM) 746, which changes the 
Brazilian High School structure. Our intention is to 
understand how the discourse on the provision of a 
foreign language is constituted and circulated, as well 
as the effects of the governmental measure in its scope, 
and to discuss the proposed formative itinerary and its 
repercussions in society.

KEYWORDS: Spanish Language; High school; Lan-
guage policies.


